
 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL  

 

TARDE   
           

 JUIZ SUBSTITUTO  
 PROVA PRÁTICA DE SENTENÇA CÍVEL – NÍVEL SUPERIOR 

 TIPO 1 – BRANCA  

 
 

SUA PROVA 

Além deste caderno de provas contendo 1 questão 
prática de sentença cível, você receberá do fiscal de 
sala: 

• o caderno de textos definitivos da sentença cível 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
da sentença para o caderno de textos definitivos 

• 3 horas após o início da prova é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de provas 

• 30 minutos antes do término do período de 

prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja este caderno de 
provas 

• Assinar ou rubricar o caderno de textos 
definitivos nem fazer qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de 
anulação e automática eliminação do 
concurso 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Verifique se seu caderno de provas está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso 

contrário, notifique imediatamente o fiscal da 

sala, para que sejam tomadas as devidas 

providências 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade, e 

leia atentamente as instruções para preencher o 

caderno de textos definitivos 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada 

em material transparente, com tinta preta ou 

azul 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 

reservado(s) 

• O preenchimento das respostas é de sua 

responsabilidade e não será permitida a troca do 

caderno de textos definitivos da sentença cível em 

caso de erro 

• Para fins de avaliação, serão levadas em 

consideração apenas as transcrições realizadas para 

o caderno de textos definitivos da sentença cível 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída 

de sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 
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Sentença Cível 

1 (SENT-CIV_01) 

Trata-se de ação pauliana proposta, em 4/5/2023, por Tício em face de YYX Empreendimentos Ltda. e Mévio. O autor narra ter advogado 
para Mévio em reclamação trabalhista, julgada procedente por sentença transitada em julgado em 05/06/2017. No entanto, após o 
reclamado pagar a condenação, em 8/9/2018, os honorários sucumbenciais foram levantados pelo cliente em 9/10/2018, ao passo que os 
de êxito jamais lhe foram pagos. Afirma que tentou haver o pagamento nos próprios autos da reclamação trabalhista, quando descobriu 
que Mévio reduziu-se à insolvência após doar, em 10/11/2017, um terreno na área mais valorizada de Cuiabá à primeira ré, YYX 
Empreendimentos Ltda., da qual sua filha se tornou sócia majoritária integralizando, com o imóvel, 99% das quotas. Daí pleiteia a anulação 
do negócio jurídico com a reversão do imóvel ao patrimônio de Mévio.  

 

Tanto que citados, YYX Empreendimentos Ltda. e Mévio apresentaram contestação conjunta. Inicialmente, arguem a incompetência 
absoluta do juízo, com base no Art. 61 do Código de Processo Civil, fortes na acessoriedade da ação pauliana em relação ao cumprimento 
de sentença trabalhista. Assim, a demanda deveria ter sido proposta perante a justiça especializada laboral. Sustentam, igualmente, a 
indispensabilidade do consentimento da esposa de Mévio para ajuizamento da causa, por se tratar de ação versando direito real 
imobiliário. Desafiam o interesse de agir, uma vez que, com a procedência da demanda, o imóvel, que retornaria como único patrimônio de 
Mévio, seria considerado bem de família e, por isso mesmo, impenhorável. Impugnam, ainda, o valor atribuído à causa (R$ 
10.0000.000,00), correspondente ao preço de venda constante do registro da junta comercial e expressivamente superior ao do crédito de 
Tício (R$ 1.000.000,00). Como preliminar de mérito, defendem a decadência do direito de anular a alienação, uma vez que a liberalidade 
foi registrada na junta comercial há mais de cinco anos, em 11/12/2017, para servir de sede à pessoa jurídica. Quanto à questão de fundo, 
alegam, em suma, que, pelo contrato de serviços advocatícios, tanto os honorários sucumbenciais quanto os contratuais só seriam devidos 
após o efetivo adimplemento da condenação pelo reclamado, o que ocorreu meses depois da alienação questionada. Assim, Tício não 
satisfaria o requisito do Art. 158, §2º do Código Civil para ver declarar a fraude contra credores (anterioridade do crédito). Seja como for, 
certo é que, apesar de toda diligência no cumprimento de sentença trabalhista, o credor jamais fez registrar penhora ou qualquer restrição 
na matrícula do imóvel, de modo que não se pode cogitar de fraude.  

 

Em réplica, o autor ratifica os fundamentos de mérito trazidos na inicial e, quanto às preliminares, aduz que: i) embora haja conexão com a 
demanda trabalhista, a reunião dos feitos é facultativa; ii) é desnecessário o consentimento de sua esposa, considerado o fato de que o 
imóvel era particular seu; iii) é irrelevante se tratar de bem de família, na medida em que seu crédito de honorários tem natureza 
alimentar, sobretudo porque acessório ao de seu então cliente, que recebera, naquele feito, salários atrasados; iv) não houve decadência 
porque busca, em verdade, a ineficácia do negócio jurídico, o que não está sujeito a prazo extintivo; e v) o valor da causa obedeceu ao 
disposto no Art. 292, II do C.P.C..  

 

O juízo saneou o feito e considerou não haver controvérsia acerca de fatos. 

 

Sobrevém, no entanto, manifestação do Estado de Mato Grosso do Sul noticiando a desapropriação da maior parte do imóvel em processo 
que tramita perante a 1ª Vara de Fazenda Pública, em cujo âmbito já se deferira a imissão provisória na posse ao Poder Público mediante 
depósito do preço oferecido. O ente público, então, afirmando-se proprietário do bem a partir do decreto expropriatório, pede sua 
admissão como assistente litisconsorcial com o consequente declínio dos autos.  

 

O juízo, então, oficia ao Registro Geral de Imóveis requisitando certidão de ônus reais. Dali constam a doação impugnada (registrada dias 
antes da citação) e a imissão provisória na posse nos termos do Art. 176-A da Lei de Registros Públicos. Nenhuma anotação de penhora ou 
premonitória é encontrada.  

 

As partes se manifestam sobre o acrescido. 

 

É o relatório. DECIDA.  

Valor: 10,0 pontos 

Máximo de 300 linhas. 

Importante: 1. não se identifique; assine como juiz substituto; 2. a resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera referência a 
entendimento jurisprudencial ou doutrinário, sem justificativa específica, não pontuará; 3. a mera citação de artigo legal, ou de resposta 
“sim” ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação na questão. 

 

RASCUNHO 
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Realização 

 
 

 

 



ERRATA: 

ONDE SE LÊ: a indispensabilidade do consentimento da 

esposa de Mevio para ajuizamento da causa 

LEIA-SE: a indispensabilidade do litisconsórcio passivo da 

esposa de Mevio para ajuizamento da causa 

 

ONDE SE LÊ: Cuiabá 

LEIA-SE: Campo Grande 

 


